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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 

 

DISCIPLINA 
 

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 28 de novembro de 2019, 

deliberou: 

 

P.071-2019/2020 – Castigar o VITÓRIA SPORT CLUBE, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), 

ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o resultado do 

jogo 1082 que em 08.nov.19 disputaram com o A. Soares para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 

Masculina. 

 

P.072-2019/2020 – Castigar o TERCEIRA BASKET CLUBE, com a pena de MULTA DE 100,00€ (CEM 

EUROS), ao abrigo n.º 1 do art.º 221º do Regulamento de Provas, por não terem feito a estatística do jogo 

248 que em 09.nov.19 disputaram com o Maia BC para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 

 

P.073-2019/2020 – Castigar o ILLIABUM CLUBE, com a pena de MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao 

abrigo n.º 1 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem apresentado o vídeo do jogo 247 que 

em 09.nov.19 disputaram com o Benfica para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 

 

P.074-2019/2020 – Castigar treinador NORBERTO FILIPE MELO PINTO, licença n.º 11294, do Maia 

Basket Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 24.nov.19, ao abrigo do art.º 41º 

do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 2138, que em 23.nov.19 o Maia BC e o Diogo 

Cão disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 

 

P.075-2019/2020 – Castigar a atleta CAMILLE CHEROBIM CASTRO SANTOS, licença n.º 232345, do 

Clube Desportivo Olivais e Moscavide, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 24.nov.19, 

ao abrigo do art.º 39º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 1966, que em 23.nov.19 

o CDOM e o Estoril BC disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
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P.076-2019/2020 – Castigar o atleta ÂNGELO MIGUEL FERNANDES SILVA, licença n.º 87530, do Clube 

de Basquetebol do Fundão, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 24.nov.19, ao 

abrigo do art.º 41º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 1483, que em 23.nov.19, o 

CB Fundão e a AAUBI disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.077-2019/2020 – Castigar o treinador PEDRO JORGE PEDROSA SILVA ANDRÉ, licença n.º 3210, do 

União Desportiva de Leiria, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 80º do Regulamento de 

Disciplina por infração cometida no jogo 1410, que em 23.nov.19 o U. Leiria e o Salesianos Estoril 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.078-2019/2020 – Castigar o seccionista LINO FERREIRA PEREIRA, licença n.º 11063, do União 

Desportiva de Leiria, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 89º do Regulamento de Disciplina 

por infração cometida no jogo 1410, que em 23.nov.19 o U.Leiria e o Salesianos Estoril disputaram para o 

Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.079-2019/2020 – Castigar o atleta NUNO GONÇALO COSTA SILVA, licença n.º 197905, da A.D.O. – 

Basquetebol da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo dos art.ºs 41º 

e 26º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 898, que em 24.nov.19 a Ovarense “B” 

e o Vagos disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.080-2019/2020 – Castigar o atleta JOÃO LUÍS DOS SANTOS CABRAL, licença n.º 171268, da A.D.O. – 

Basquetebol da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 

de 25.nov.19 ao abrigo dos art.ºs 40º e 41º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 

898, que em 24.nov.19 a Ovarense “B” e o Vagos disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 

Masculina. 

 

P.081-2019/2020 – Castigar o atleta DIOGO MIGUEL FURTADO, licença n.º 178045, do Centro Antigos 

Alunos Salesianos, com a pena de QUINZE DIAS DE SUSPENSÃO, a contar de 25.nov.19, ao abrigo do 

n.º 2 do art.º 41º e do art.º 26º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 1180, que em 

24.nov.19 o CAA Salesianos e o FC Gaia disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
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P.082-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO AMIGOS D’ANGRABASKET, com a pena de MULTA DE 

100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo n.º 1 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem 

apresentado o vídeo do jogo 60 que em 09.nov.19 disputaram com o Imortal para o Campeonato da Proliga. 

 

P.083-2019/2020 – Castigar o BASKET CLUBE DE COURA, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ 

EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o 

resultado do jogo 1084 que em 09.nov.19 disputaram com o BC Barcelos para o Campeonato Nacional da 

2ª Divisão Masculina. 

 

P.084-2019/2020 – Castigar o CBP- 2012 BASQUETEBOL CLUBE DE PENAFIEL, com a pena de MULTA 

DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem 

colocado no SA o resultado do jogo 1264 que em 09.nov.19 disputaram com o Valongo para o Campeonato 

Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.085-2019/2020 – Castigar o MAIA BASKET CLUBE, com a pena de MULTA DE 150,00€ (CENTO E 

CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem 

apresentado o vídeo do jogo 255 que em 16.nov.19 disputaram com o Galitos FC para a Liga Portuguesa 

de Basquetebol. 

 

P.086-2019/2020 – Castigar o CARNIDE CLUBE, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao 

abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o resultado do jogo 

1480 que em 16.nov.19 disputaram com o Salesianos Lisboa para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 

Masculina. 

 

P.087-2019/2020 – Castigar a ACADEMIA MUSICAL 1º DE JUNHO 1893, com a pena de MULTA DE 

10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado 

no SA o resultado do jogo 1481 que em 17.nov.19 disputaram com o Maria Pia para o Campeonato Nacional 

da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.088-2019/2020 – Castigar a ACADEMIA MUSICAL 1º DE JUNHO 1893, com a pena de MULTA DE 

100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo n.º 1 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem 

apresentado o vídeo do jogo 68 que em 17.nov.19 disputaram com a AA Coimbra para o Campeonato da 

Proliga. 
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P.089-2019/2020 – Castigar o VITÓRIA SPORT CLUBE, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), 

ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o resultado do 

jogo 1093 que em 22.nov.19 disputaram com o BC Barcelos o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 

Masculina. 

 

P.090-2019/2020 – Castigar o CBP- 2012 BASQUETEBOL CLUBE DE PENAFIEL, com a pena de MULTA 

DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem 

colocado no SA o resultado do jogo 1274 que em 23.nov.19 disputaram com o Esc. SLB Oliv. Azeméis para 

o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.091-2019/2020 – Castigar o BASKET CLUBE DE COURA, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ 

EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o 

resultado do jogo 1094 que em 23.nov.19 disputaram com o Braga “B” para o Campeonato Nacional da 2ª 

Divisão Masculina. 

 

P.092-2019/2020 – Castigar o CHAMUSCA BASKET CLUBE, com a pena de DERROTA E MULTA DE 

250,00€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 66º do Regulamento de Disciplina e do 

art.º 212º do Regulamento de Provas, por utilização irregular de jogador no jogo 670 que em 12.out.19 

disputaram com o BAC para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.093-2019/2020 – Castigar o CLUBE ATLÉTICO DE QUELUZ SINTRA PATRIMÓNIO MUNDIAL, com a 

pena de DERROTA E MULTA DE 250,00€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 66º 

do Regulamento de Disciplina e do art.º 212º do Regulamento de Provas, por utilização irregular de jogador 

no jogo 672 que em 12.out.19 disputaram com o Estoril BC para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 

Masculina. 

 

P.094-2019/2020 – Castigar o ESTORIL BASKET CLUBE, com a pena de DERROTA E MULTA DE 

250,00€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 66º do Regulamento de Disciplina e do 

art.º 212º do Regulamento de Provas, por utilização irregular de jogador no jogo 672 que em 12.out.19 

disputaram com o CA Queluz para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

 

LISBOA, 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 
                                                                                                                                                

   A DIREÇÃO 
  


